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AGUDOSDEMUNIClplO

~ bre Cr é dito Especia l de Cr$ . 7 .800 ,00

ESTADO DE SAo PAULO

DO

TOTAL DA M:D U ÇÃO ••••••• •• •• • •c~ .

:'OT.A ~ DO c ntDI 'l'O •••••••• ••• •• c1';.

A s si~tência e Previdência
Assist ênc ia
AS3íst ênciu Co~unit~ria

4 . 0 .0 , 0. Des pesus de Capit al
4 .3 . 0 .0 - ~r3nGferênc ia s de C3r ita l
4 . 3 .3 .0 - Aux ili o p/ Obra s " l i ca"/
par t e da c ontri buição do convêni o as
e í.na do com a Sec r e t a r i a da Fr'c'.1oçõo7
Social-Coo rdenador ia do Desenvolvi 
mc nto c omunt t~rio , pa ra construção I
do Centro 'JO í:1WÜ t d'r io de Vila Vienen
se •••••• ••••••• ••••• • •• •••••• Cr$ . - 7 . 800 ,00

I nvestimentos
Ka t er-LaL Pe'rman en'tie
Yáquil~S de so mur e calcul ar , de es-
crever e aparelho •••••••••••• C~ . 7 . 800 ,00

9 . SERVIÇO DE A S 313 'r~rJC IA SOC IA L
9 . 1 Assís t&ncia Social

6 . JIVIS~O JA FA ZE1UM
6 . 3 Contabilidade

LEI N2 1283 1JE 15 DE ra"ço DE 1977.

15
1581
1 5814870

4 . 1.0 .0 
4 . 1 .4 . 0 
0308032 2 . 23

PREFEITURA

L

C DH . IrELSOt/ ASSAD .\ YUB , Prefe ito llu:tic i 
pa I de ACUdos , 3s t) uo de são Paulo , uGanda das atribuições que l he são I
co~feridas por Lei ,

Faço ac ber que a Cam:J. ra I ~u.nicipal apr-e 
vou e ~ pro~ulGo e sanciono a Deeuinte Lei:

AHTI '}{) 1 2 - ::<'icu o Chefe do Executivo autoa-Lzado a abr i r um Crédi to 3 0
;~ cia l de C~ .7 .800 ,OO (s e t e mil e oitocentos cruzei r os ) , dos
't Lna do a a tender par-te da can tri buição do convênio oS;Jinado7
com a Sec r e t a r i a da Promoção Social . pa ru cons t r ução do pr~

dio do Centro COff.wlit~rio de Vila Vienens e , e que terá a sc
~~intc classificaçã o :

AnTI~O 22 - O pr esen t e Cr~ di to s erd coberto com o recur so da 3e~linte 0
nula ção :
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ARTIGO 3 2 - Es to Lei entrar& em vicor na data de sua publicaçã o , revo~

das as di sp os i çõe s em contrário .

PHEFEI'.."UHA DO lITJIlICI?IO DE AGUDOS, 15 de a:EJ1'ÇO de 1977. .»:

'----------------------------~




